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Sumário: 1 Introdução - 2 Da contextualização do problema - 3 Da liberdade de 
conformação legislativa confiada ao Município - 4 Conclusão

1 Introdução

 A Constituição Federal de 1988, ao tratar da organização política do 
Estado brasileiro, conferiu autonomia aos entes Municipais para, em sede 
de Lei Orgânica, e observados os parâmetros constitucionais e as regras 
previstas na Constituição dos Estados-membros, estatuírem o número de 
vereadores integrantes do Poder Legislativo local (art. 29, IV).
 Inicialmente, calha observar que a autonomia conferida aos 
Municípios pela Constituição emprestou-lhes, nas palavras de José Afonso 
da Silva, “um conteúdo político de extrema importância para a definição de 
seu status na organização do Estado brasileiro, inteiramente desconhecido 
no regime anterior”.1

 Nada obstante os Municípios contem somente com os Poderes Executivo 
e Legislativo,2 a plêiade de competências assinaladas aos entes municipais 
não encontra precedentes na história político-institucional brasileira.

1 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 8. ed. São Paulo: Malheiros, 1992, p. 546. 
2 “No âmbito municipal, dada a natureza das atribuições do poder local, quase sempre mais voltadas para  
 atividades executivas ou de administração de serviços públicos, a separação de poderes tende mais a  

 
 poderes distintos. Claro que a Câmara de Vereadores legisla, mas o rol de matérias sobre as quais deve  

 
 detém. Daí o princípio da separação de poderes apresentar-se, neste nível, certamente mais atenuado”  
 (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha. : o poder congressual de sustar atos normativos  
 do poder executivo. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1994, p. 59).
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 É nesse contexto que deve ser abordada a questão relacionada à 
fixação do número de cadeiras das Câmaras Municipais, cujo substrato 
normativo emerge do art. 29, IV, da Constituição Federal, que dispõe:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com 
o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da 
Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos 
nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

(...)

IV – número de vereadores proporcional à população do Município, observados 
os seguintes limites:
a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um milhão 
de habitantes;
b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios de mais 
de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes;
c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Municípios 
de mais de cinco milhões de habitantes.

 Partindo dos critérios de recenseamento populacional,3 a norma 
constitucional do art. 29, IV, estabelece os parâmetros de conformação, 
mínimos e máximos, para a fixação do número de vereadores em cada 
Município brasileiro, matéria essa que deverá ser disciplinada na Lei 
Orgânica local. Trata-se, portanto, de assunto afeto à autonomia dos 
Municípios, de sorte que as Constituições Estaduais não podem dispor 
de forma diferente, tampouco estabelecer critérios limitativos diversos 
daqueles estatuídos pelo legislador constituinte de 1988.
 Há que se discutir, neste sítio, o eventual critério de proporcionalidade 
ínsito à regra constitucional. À guisa de investigação, dever-se-á questionar 
se a idéia de proporcionalidade remete à adoção de critério aritmético4 no que 
diz respeito à estipulação do número de vereadores em cada Município 
brasileiro, como forma de obter uma padronização na representação política 
municipal. 
3  

4  Embora seja partidário da tese de que não há e nem poderá haver nenhum critério exclusivamentematemático  
 que satisfaça o princípio da igualdade de representação política, Cláudio Ari Mello destaca que “é preciso  
 reconhecer a razoabilidade jurídica da interpretação que sustenta a tese da inconstitucionalidade das leis  
 orgânicas municipais que, na fixação do número de Vereadores, não observam um critério  
 proporcionalidade estrita entre o número de edis e a população do Município. Isso porque é perfeitamente  
 lógico que, previstos parâmetros exclusivamente aritméticos na norma, conclua-se que a expressão  

 
 ciências matemáticas. Ou seja, proporcional é, nesta acepção da norma, ser uma quantidade estritamente  
 matemática proporcional ao número de habitantes do Município” (MELLO, Cláudio Ari. Hermenêutica  

Revista de Direito Administrativo,  
 Rio de Janeiro, out./dez. 2002, p. 22).
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2 Da contextualização do problema

 O art. 29, IV, da Constituição Federal não estabeleceu número exato 
de cadeiras a ser adotado em cada Parlamento municipal. Não houve a pre- 
determinação de um número específico de Vereadores. Além disso, não foi 
erigido, de forma apriorística, nenhum critério aritmético para tal mister.  
 Em princípio, há que se reconhecer a existência de uma certa 
liberdade de conformação legislativa, de sorte a permitir ao Município, 
observados os parâmetros constitucionais, estipular o número de vereadores 
componentes do Poder Legislativo local. Contudo, o raciocínio ora lançado 
deve ser colocado à prova, tendo em vista que, nos dias atuais, proliferam 
ações judiciais voltadas à redução do número de vereadores.
 A discussão a respeito da proporcionalidade inerente à fixação do 
número de vereadores assume especial relevo, haja vista que, em tais 
ações judiciais, notadamente propostas pelo Ministério Público Estadual, 
tem sido discutida a incompatibilidade dos dispositivos de Lei Orgânica 
Municipal com os critérios delineados nas alíneas do inciso IV do art. 29 da 
CF/88. Pretende-se obter, em tais ações judiciais, uma forma padronizada 
de representação popular em todo o território nacional, sugerindo-se 
um critério aritmético para fixação do número de cadeiras das Câmaras 
Municipais, segundo o qual, para cada grupo de habitantes, tem-se o 
acréscimo de um edil municipal e, assim, sucessivamente, até perfazer, 
quando for o caso, o número máximo admitido pelo texto constitucional.
 O meio processual eleito para atingir tal objetivo (redução do número 
de vereadores) é, via de regra, a ação civil pública, onde se fomenta o controle 
incidental de constitucionalidade, na forma difusa, propugnando-se pela 
inconstitucionalidade do dispositivo da Lei Orgânica Municipal responsável 
pela fixação do número de vereadores, impondo-se assim, pela via oblíqua, 
ao Poder Legislativo competente, o dever de legislar adequando a quan- 
tidade de cadeiras da Câmara de Vereadores em conformidade com o 
critério aritmético apontado.

3 Da liberdade de conformação legislativa confiada ao Município

 Não se pode olvidar que o princípio geral que norteia a repartição de 
competências entre as entidades políticas integrantes do Estado Federativo 
Brasileiro é o da predominância do interesse. Assim, segundo Alexandre de 
Moraes, “pelo princípio da predominância do interesse, à União caberá 
aquelas matérias e questões de predominância do interesse geral ao passo 
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que aos Estados referem-se as matérias de predominante interesse regional, 
e aos municípios concernem os assuntos de interesse local”.5

 Daí porque, a partir da moldura constitucional reservada aos 
Municípios, conclui-se que estes poderão deliberar acerca dos assuntos 
de interesse local, que dizem respeito às necessidades imediatas da Muni- 
cipalidade. O interesse local funciona como catalisador da competência 
legislativa municipal. Conjugando-se, portanto, a autonomia política 
conferida aos Municípios, com as competências legislativa e de auto-organização 
a eles assinalada (dois aspectos indissociáveis do mesmo fenômeno), tem-
se que é perfeitamente possível ao ente municipal fixar o número de 
vereadores, atendo-se aos parâmetros constitucionais gerais que regem a 
matéria (art. 29, IV, da Constituição Federal de 1988).
 Conquanto seja possível a alteração do número de cadeiras, eis que 
o critério constitucional privilegia a mobilidade, o instrumento legiferante 
primeiro para tal mister é a Lei Orgânica Municipal. 
 A partir de tais premissas, é possível afirmar que, na esfera parlamentar, 
a proporcionalidade é prevista apenas para a eleição de deputados federais 
e, no âmbito das casas legislativas, na representação dos partidos políticos 
nas comissões internas do Poder Legislativo. A proporcionalidade aritmética 
não serve para balizar o número de cadeiras de cada uma das Câmaras 
Legislativas brasileiras. Não fosse assim, não haveria razão plausível para o 
caput do art. 29 da Constituição Federal remeter a matéria à conformação 
da Lei Orgânica Municipal.
 Além disso, a tese propugnadora de uma proporcionalidade 
aritmética é obstada pelos próprios parâmetros censitários ditados pelas 
alíneas (“a”, “b” e “c”) do inciso IV do art. 29 da Constituição Federal. Em 
última análise, em certas situações limites, havendo acréscimo ou redução 
populacional, ter-se-ia por insubsistente a regra aritmética adotada. Há 
que se aceitar, nesta seara, que a proporcionalidade aritmética engessa, em 
certa medida, o critério de mobilidade da representação política municipal 
preconizado pelo legislador constituinte. Atente-se ainda — com o intuito 
de afastar por derradeiro a tese matemática —, que em decorrência de 
uma certa tradição política, as Câmaras de Vereadores Municipais sempre 
foram constituídas com número ímpar de vereadores.6

 Em verdade, a fixação do número de vereadores atende a critérios 
5  MORAES, Alexandre de. Direito Constitucional. 11. ed. São Paulo: Atlas, 2002, p. 287. 
6 Com efeito, Cláudio Ari Mello parte da premissa de que “a composição deverá necessariamente corresponder  
 a um número ímpar, em face da exigência prática de desempate em sessões deliberativas, ...” (MELLO,  
 Cláudio Ari, op. cit., p. 25), concluindo que, em certa medida, sempre haverá desigualdade de representação  
 política.
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essencialmente políticos e, portanto, não se afigura ofensiva ao princípio da 
isonomia a eventual disparidade no quadro da vereança municipal, que se 
estabeleça entre Municípios com populações equivalentes, desde que res- 
salvados os parâmetros mínimo e máximo previstos constitucionalmente.7

 Ademais, se o legislador constituinte tivesse desejado a adoção de um 
critério matemático na fixação do número de vereadores em cada Município 
brasileiro, teria adotado a fórmula do art. 29, VI, da Constituição Federal.8 
Como isto não ocorreu, há que se aceitar que o art. 29, IV, deixa margem 
para a conformação política e legislativa, consoante as particularidades 
locais.
 Não se deve olvidar que o princípio da unidade da Constituição 
reclama a adoção de uma hermenêutica coerente do texto constitucional, 
evitando interpretações fragmentárias.9 Os pontos de tensão normativa 
devem ser harmonizados pelo intérprete, consoante as diretrizes básicas e 
pautas políticas assumidas pelo legislador constituinte.
 Neste caso, o papel do Judiciário é o de exercer o controle das Leis 
Orgânicas, aferindo objetivamente se a fixação do número de vereadores 
obedeceu aos ditames constitucionais.10 Ao fazê-lo, cumpre, todavia, 
privilegiar a presunção de constitucionalidade e de legitimidade da norma 

7 Observe-se, assim, o seguinte julgado oriundo do E. Tribunal Superior Eleitoral: VEREADORES – NÚMERO  
 DECADEIRAS – PROPORCIONALIDADE – ARTIGO 29, INCISO IV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – A  
 proporcionalidade de que cogita o inciso IV do artigo 29 da Constituição Federal Muriaé e absoluta, mas  

 
. Inexistente previsão  

 legal, descabe tanto a redução quanto o aumento do número das cadeiras do último pleito, desde que  
 observados os parâmetros constantes das alíneas “a”, “b” e“c” do aludido inciso. (TSE – RMS 1973 –  
 (1973) – RS – Rel. Min. Marco Aurélio – DJU, 06 maio 1994 – p. 10512 – original sem destaque).
8 Art. 29. (...) VI.  
 legislatura para a subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição,observados os critérios  

 ...”. 
9 Destacando a importância da unidade na tarefa de interpretação constitucional, Luis Roberto Barroso  

 
 
 

 impõe ao intérprete o dever de harmonizar as tensões e as contradições entre normas. Deverá fazê-lo  
 guiado pela grande bússola da interpretação constitucional: os princípios fundamentais, gerais e setoriais  
 inscritos ou decorrentes da Lei Maior” (BARROSO, Luís Roberto. Interpretação e Aplicação da Constituição:  
 fundamentos de uma dogmática constitucional transformadora. São Paulo: Saraiva, 1996, p. 182).
10 O E. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo ressalvou o entendimento de que não cabe ao  

 
 Municipal: “REMESSA EX OFFICIO – APELAÇÃO VOLUNTÁRIA – AÇÃO CIVIL PÚBLICA – PRELIMINAR DE  
 ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM – REJEITADA – FIXAÇÃO DO NÚMERO DE VEREADORES –  
 PROPORCIONALIDADE – ART. 29, IV DA CF/88 – REDUÇÃO – IMPOSSIBILIDADE DE INTERFERÊNCIA PELO  
 JUDICIÁRIO – AUSÊNCIA DE CRÉDITO OBJETIVO – COMPETÊNCIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL –  

 
 da ação civil pública a Câmara Municipal, visto que apesar de não ter personalidade jurídica, possui  
 capacidade para estar em juízo. A Constituição Federal reservou autonomia a cada ente da federação,  
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jurídica,11 conforme evidenciado por Canotilho:

(1) o princípio da prevalência da constituição impõe que, dentre as várias possi-
bilidades de interpretação, só deve escolher-se a interpretação que não seja 
contrária ao texto e programa da norma ou norma constitucionais; (2) o princí-
pio da conservação das normas afirma que uma norma não deve ser declarada 
inconstitucional quando, observados os fins da norma, ela pode ser interpretada 
em conformidade com a constituição; (3) o princípio da exclusão da interpretação 
conforme a constituição, mas contra legem, impõe que o aplicador de uma norma 
não pode contrariar a letra e o sentido dessa norma através de uma interpretação 
conforme a constituição, mesmo que através dessa interpretação consiga uma 
concordância entre a norma infraconstitucional e as normas constitucionais.12

 Paulo Bonavides destaca que “a aplicação desse método parte, por 
conseguinte, da presunção de que toda lei é constitucional, adotando-se ao 
mesmo passo o princípio de que em caso de dúvida a lei será interpretada 
‘conforme a Constituição’”.13 
 No caso vertente, trata-se, portanto, de privilegiar a conservação de 
diversos dispositivos de Lei Orgânica Municipal que se nortearam por 
critérios de representatividade política na fixação do número de cadeiras 
em cada uma das Câmaras de Vereadores. A opção hermenêutica pela 
liberdade de conformação volta-se à otimização da melhor representação 

política, conforme assinalado por Claudio Ari Mello.14

 Em última análise, o método propugnado coloca em evidência 
a integridade sistêmica daqueles dispositivos de Lei Municipal com a 

Não cabe ao judiciário interferir na  
 

 objetiva para aferição da apregoada proporcionalidade, deve-se levar em conta a mens legis do legislador  
. Recurso provido, remessa  

 prejudicada” (TJES – REO 040009000015 – Rel. Des. Manoel Alves Rabelo – J. 06.08.2001 – original sem  
 destaque).
11 Marcelo Neves destaca que deve ser privilegiada uma exegese que propicie a compatibilidade da norma  
 jurídica com a Constituição: “A doutrina e a prática jurisprudencial formulam o princípio da presunção de  
 constitucionalidade das leis, presunção esta de caráter juris tantum, prevalecendo enquanto não se  
 manifeste em sentido contrário o órgão jurisdicional competente, isto é, até que ele decida pela  
 inconstitucionalidade da lei. Com base neste princípio construíram-se duas regras tradicionais de  
 hermenêutica: I) Na dúvida, deve-se decidir pela constitucionalidade. II) Deve-se adotar a interpretação  
 que torne a lei compatível com a Constituição. Se a lei oferece dupla interpretação, uma que implique a  
 sua inconstitucionalidade e outra que importe a sua incompatibilidade com a Constituição, o órgão  
 competente não decidirá pela sua inconstitucionalidade, devendo preferir a exegese que lhe dê um  
 sentido compatível com a Constituição, baseado na presunção de que o legislador teve a pretensão de  
 elaborar uma norma jurídica válida” (NEVES, Marcelo. Teoria da Inconstitucionalidade das Leis. São Paulo:  
 Saraiva, 1988, p. 145-146).
12 CANOTILHO, JJ. Gomes. Direito Constitucional. 5. ed. Coimbra: Liv. Almedina, 1991, p. 235-236.
13 BONAVIDES, Paulo. Curso de Direito Constitucional. 9. ed. São Paulo: Malheiros, 2000, p. 474
14 “Ora, uma interpretação concretizadora do art. 29, IV, necessita dar conta dessa restrição ao pluralismo  
 político e à representação democrática que resulta da aplicação de um critério meramente matemático na  
 compreensão do enunciado, porquanto se trata de interferir drasticamente em um elemento essencial do  
 próprio funcionamento da democracia enquanto princípio de ordenação social. Vale dizer, o intérpre-
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Constituição Federal. A adoção desse método é defendida por Hesse, que 
preleciona que “uma lei não deve ser declarada nula quando seja passível 
de uma interpretação que a coloque em plena sintonia com o conjunto 
normativo-constitucional”.15

 Se a proporcionalidade aritmética não foi adotada pelo art. 29, IV, da 
Constituição Federal, não há porque rechaçar os dispositivos de Lei Orgânica 
que trataram do tema da fixação do número de vereadores, balizando-se 
apenas pelos critérios mínimos e máximos fixados naquele dispositivo 
constitucional. A preservação da opção originária da Lei Orgânica Municipal 
volta-se à proteção da higidez do Parlamento Municipal, enquanto instância 
de controle e fiscalização do Executivo local.
 Além disso, não se pode obrigar que determinada Câmara de 
Vereadores legisle com conteúdo pré-determinado,16 haja vista o princípio 
basilar da separação de poderes.17 Nesta linha de raciocínio, Anna Cândida 
da Cunha Ferraz salienta que é inadmissível a usurpação de atribuições entre 
as diferentes esferas de poderes e funções governamentais.18

 Pode-se afirmar que a tese ora defendida não representa propriamente 
nenhuma novidade no cenário pátrio. Diversos julgados, no Brasil inteiro, 

 deve evitar a opção rígida por um valor constitucional, no caso o princípio da igualdade de representação  
 política, e buscar uma solução que realize a concordância prática entre esse valor e os dois outros  

 
 proteção conjunta dos três cânones” (MELLO, Cláudio Ari, op. cit., p. 37).
15 HESSE, Konrad. Escritos de Derecho Constitucional. Madrid: Centro de Estúdios Constitucionales, 1992, p. 
133.
16 Observe-se, nesse sentido, acórdão oriundo do E. Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo, que se  

 
 consubstanciando ainda o entendimento de que é vedado ao Poder Judiciário interferir nas escolhas  
 políticas promovidas na seara legislativa: REMESSA EX-OFFICIO/APELAÇÃO VOLUNTÁRIA – AÇÃO CIVIL  
 PÚBLICA – FIXAÇÃODO NÚMERO DE VEREADORES – PROPORCIONALIDADE – ART. 29, IV DA CF/88 –  
 PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO E INADEQUAÇÃO DA VIA UTILIZADA  
 – REJEITADAS – MÉRITO – REDUÇÃO DOS EDIS DA CÂMARA MUNICIPAL – INTERFERÊNCIA PELO JUDICIÁRIO  
 – AUSÊNCIA DE CRITÉRIO OBJETIVO – COMPETÊNCIA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL – AUTONOMIA –  
 INTERESSE POLÍTICO – RECURSO PROVIDO – REMESSA PREJUDICADA – 1. O ministério público é legitimado  
 para propor a ação civil pública, na defesa dos interesses difusos e coletivos, ex vi art. 129, III da CF e art.  
 5 da Lei nº 7.347/85. 2. O controle de constitucionalidade de uma Lei, quando exercido de forma difusa  
 pelo judiciário, serve para o deslinde do caso concreto, inclusive na ação civil pública. 3. A Constituição  

 
 

 máximos estabelecidos. Não cabe ao judiciário interferir na seara legislativa e reduzir o número de  
 componentes das câmaras municipais, visto que inexistindo regra objetiva para auferição da apregoada  
 proporcionalidade, deve-se levar em conta a mens legis do legislador originário, devendo a  

 
 Alves Rabelo – J. 21.09.2001 – original sem destaque).
17 “Destarte, no arranjo institucional de poderes, base do sistema presidencialista, cada poder tem esfera de  
 atuação própria, que pressupõe partilha constitucional de competências, harmonia entre o respectivo  
 relacionamento, independência de organização e funcionamento, inacumulabilidade de funções e  
 indelegabilidade de atribuições. As exceções a esses pressupostos, expressas ou não constitucionalmente,  

 
 

 da Cunha, op. cit., p. 19).
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despontaram a respeito do tema, propugnando a tese que a Lei Orgânica do 
Município poderá fixar o número de vereadores, pautando-se pelos limites 
impostos constitucionalmente (art. 29, IV, da CF/88). O E. Tribunal Superior 
Eleitoral, em acórdão da lavra do Ministro Marco Aurélio, já decidiu, em caso 
paradigmático, que o número de cadeiras das Câmaras de Vereadores é fixado 
em decorrência de opção política, impondo-se apenas o dever de respeito às 
balizas constitucionalmente firmadas:

CÂMARA DE VEREADORES – NÚMERO DE CADEIRAS – PRO- 
PORCIONALIDADE – ARTIGO 29, INCISO IV DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL – A proporcionalidade de que cogita o inciso IV do artigo 29 da Constituição 
Federal Muriaé é absoluta, mas mitigada pela opção política, atribuída aos 
municípios, de fixar as cadeiras na Câmara de Vereadores, observadas as balizas 
constitucionais indicadoras de números mínimo e máximo. Inexistente previsão 
legal eficaz, em face de liminar concedida em ação popular, descabe proceder 
a redução ou ao aumento do número de cadeiras do último pleito, desde que 
respeitados os parâmetros constantes das alíneas ‘a’, ‘b’ e ‘c’ do aludido inciso.19

4 Conclusão

 A interpretação sistêmica exigida pelo princípio da unidade da 
Constituição reclama a adoção de uma hermenêutica coerente do texto 
constitucional, evitando interpretações fragmentárias. Sendo assim, a 
proporcionalidade aritmética não serve para balizar o número de cadeiras de 
cada uma das Câmaras Municipais de Vereadores brasileiras. Não fosse 
assim, não haveria razão plausível para o caput do art. 29 da Constituição 
Federal remeter a matéria à conformação da Lei Orgânica Municipal.

 
 poder’ em liberdade para escolher os meios e o momento de atuar suas funções próprias; somente deste  
 modo é possível concretizar o ideal preconizado por Montesquieu, de limitação do poder pelo poder”  
 (FERRAZ, Anna Cândida da Cunha, op. cit., p. 40).
19  TSE – RMS 1987 – 1987 – RS – Rel. Min. Marco Aurélio – DJU, 12 nov.1993 – p. 24.100 – original sem  
 destaque.


